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DELIBERAÇÃO Nº 023 – 18/02/2022 

A Comissão Intergestores Bipartite do Paraná, considerando a: 

• Portaria de Consolidação nº 3, de 28 de setembro de 2017, referente a consolidação das
normas sobre as Redes do Sistema Único de Saúde, no Título II – que trata do Componente
do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192);

• Portaria de Consolidação nº 6, de 28 de setembro 2017, Seção VI e Seção VII, que tratam
dos Incentivos Financeiros de Investimento e de Custeio do Componente do Serviço de
Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação das Urgências;

• Necessidade de ampliação do Serviço Móvel de Urgência (SAMU 192), na 17° Região de
Saúde, contribuindo com a melhora do tempo-resposta nos atendimentos realizados na
região;

• Importância de qualificar o acesso humanizado e integral aos usuários, em situação de
urgência/emergência, nos serviços de saúde dos municípios de forma ágil e oportuna;

• Deliberação CIR/17°RS n°21/2021– 25/08/2021, a qual aprova a implantação de uma
Unidade de Suporte Avançado (USA), no município de Centenário do Sul, bem como a
divisão em 03 Polos de SAMUs Regionais para atendimento a pacientes no Sistema Único
de Saúde (SUS) da 17° Regional de Saúde. 

Aprova:
 A solicitação, junto ao Ministério da Saúde, para implantação de Unidade de Suporte

Avançado (USA), no município de Centenário do Sul/PR;
 A divisão em 03 (três) Polos de Serviços de Atendimento Móvel de Urgência - SAMUs

Regionais, para atendimento a usuários no Sistema Único de Saúde (SUS) da 17° Regional
de Saúde. 

Carlos Alberto Gebrim Preto                                                               Ivoliciano Leonarchik
               (Beto Preto)

Secretário de Estado da Saúde                                                         Presidente do COSEMS/PR
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